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CRIMES ELEITORAIS

A expressdo crimes eleitorais
-— reproduzida pelo art.' 119, ni-
mero VII, da Constituigdo (vide
o art. 184 da Lei n. 1.164 de 24
de julho de 1950) — n&o é mais
infeliz do que, por exemplo, cri-
mes falimentares (dec.lei nt-
mero 7.661, de 21 de junho de
1945). Alids, Basilio de Maga-
lh&es preferia dizer — falenciais.

Agora, é o préprio conceito que
se dilti e extravia.

Néo somente a pressa, j& de si
incompativel com a perfeicdo, se-
gundo a sabedoria popular, sem-
pre superior & dos doutores —
doutos presumidos — provoca as
frustracées da fantasia legisla-
tiva. A ineficdcia das demais
sancdes converte normas juridi-
cas em simples preceitos éticos.
Dai os gritos de socorro dos ou-
tros direitos & porta do direito
penal, quando éste, por dolorosa
experiéncia, volia-se para outras
sangdes — ndo s6 complementos,
anexos, seguros, mas sucedd-
neos, subrogados ou, como cha-
mou, inexcedivelmente, Ferri,
substitutivos penais. Até pouco
que resta de um direito privado
propriamente dito intoxica-se com
o remédio herdico.

Roberto Lyra

Catedratico da Faculdade de
Direito do Rio de Janeiro

Néo hé decadénceia da téenica
legislativa, mas urgéncia e im-
proviso forcados.

Alberto Marucci nem superou
a crise de nomenclatura quando,
em 1942, tentou acender o azeite
dogmdtico no tumulto do dirasitc
penal anondrio. Venceu-o o “sis-
tema de contingentamento”.

Acresce, quanto gos chamados
crimes eleitorais, a omiss@do do
nomen juris de cada tipo. Aie
em relacGo co genocidio, como
espécie da classe — crimes con-
tra a humanidade — foi resgatax
do o tributo a imperativos de que
néo é licito desdenhar na ausén-
cia de elaboracéo doutrindria e,
mesmo, jurisprudencial.

Por outro lado, entre os 33 ili-
citos definidos, com perigosa fie-
xibilidade, no art. 175 da Lei nt
mero 1:164, figuram de rolddo
crimes e contravencdes. Note-s2
que a ConstituicGo alude apenas
a crimes (art. 119, n. VII).

Quer se aceite um qualquer
dos critérios doutrindrios de dife-
renciacdo ontolégica, quer se re-
corra ao critério legal (art. 1.°
do Decreto-lei n. 3.914, de 9 de
dezembro de 1941), identificam-
se, no Cdédigo Eleitoral, simples
contravencoes.

— BT



As sangdes sdo desproporcio-
nadas, exgotando o elenco co-
num e chegando a abastardar-se
ao minimo de 50 cruzeiros de
multa, para crime, embora cul-
poso. (n. 21).

Sa@o de Francisco Campos es-
tas palavras: “Quando se miatu-
ram coisas de somenos impor-
téncia com outras de maior valer,
correm estas o risco de se verem
amesquinhadas”.

O pior é que muitas das novagz
infracdes constam de outras leis.
donde conflitos, inclusive jurisdi-
cionais, mormente em face da
regra sbébre crimes conexos (ar-
tigo 119, n. VII, da Constitui¢éo
e 184 do Coddigo Eleitoral).

Como democrata, dedico sin-
cero apregco a todos os esforgos
em prol do sistema representativo
que, entre nds, sofre menos doa
ilicitos textuais do que dos ino-
tingiveis privilégios da fortura
publica e particular e, portaato,
da forga. Mas, a consciéncia po-
litica e a cultura civica ndo se
obtém sem mudangas fundamen-
tais.

Se hé& crimes de criagdo poli-
tica (ndo serdo todos?) os cha-
mados eleitorais, até por detini-
c&o, estdo entre éles.

Néo falo, é claro, dos qu= im-
portaram uma tradigéio, desds o
Cédigo de 1830. Quanto a éstas,
impde-se, ndo a excecdo de uma
justica virtualmente especial, tan-
to pela jurisdigdo e pela compe-
téncia, como pela sede legal e

REVISTA ELEITORAL

pelo processo, mas o restabele-
cimento da jurisdicdo ordindria.

No projeto de reforma do Cbé-
digo italiano os crimes eleitorais
foram incluidos entre os crimes
contra a liberdade constitucional.
A jurisprudéncia considera o uso
indevido de certificado eleitoral
de nautreza politica, porque ofen-
de o malor direito politico do
cidadé&o.

Vide, no Cddigo de 1830: cri-
mes contra o livre gbzo e exerci-
cio dos direitos politicos dos ci-
daddos.

Enquanto n&o fér modificada a
Constituic@io de 1946, o legislador
ordindrio poderia devolver ao rol
das contravencdes ds agdes ou
omissdes indevidamente eleva-
das & categoria de crimes.

A politica criminal, a respeito,
vem sendo extremamente impoli-
tica, pois, ao mesmo tempo, con:
voca a tutela penal e desmorali-
za-a com as anistias.

Nessas condigdes, nem comc
normas educativas operam as
incriminacdes. A ameaca, que
poderia, em certos casos, evitar
a revelia civica, cede & prévia
certeza da impunidade fortaleci-
da ainda pelos dbices de natu-
reza processual e jurisdicional.
Influirdo, também, para a indul-
géncia, o cardter convencional
das infracdes, as disparidades
das sangdes e o desinterésse dos
partidos, apds o processo eleito-
ral, se n&o o interésse demagdgi-
co na captagdo dos votos dos
“criminosos”.



